
3. O artigo 6. o da Directiva 2003/88 deve ser interpretado no 
sentido de que, em princípio, não permite uma situação na qual, 
mesmo que o contrato individual de trabalho do guarda florestal 
preveja um tempo de trabalho máximo de 8 horas por dia e de 40 
horas por semana, na realidade, por obrigação legal, o referido 
guarda deve assegurar a vigilância da parcela florestal sob a sua 
gestão, ou permanentemente, ou de tal modo que ultrapassa o 
tempo máximo de trabalho semanal previsto neste artigo. Pertence 
ao órgão jurisdicional de reenvio levar a cabo as verificações ne
cessárias para apreciar se é esse o caso no processo que lhe foi 
submetido e, sendo caso disso, verificar se, no processo principal, 
estão preenchidos os requisitos previstos no artigo 17. o , n. o 1, da 
Directiva 2003/88 ou no seu artigo 22. o , n. o 1 respeitantes à 
faculdade de derrogar o referido artigo 6. o . 

4. A Directiva 2003/88 deve ser interpretada no sentido de que a 
obrigação do empregador pagar a remuneração e outras compen
sações análogas pelo período de tempo durante o qual o guarda 
florestal tem a obrigação de assegurar a vigilância da parcela 
florestal sob a sua gestão tem fundamento, não nesta directiva, 
mas nas disposições pertinentes de direito nacional. 

( 1 ) JO C 221 de 14.08.2010 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 18 de 
Março de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Tribunal 
Superior de Justicia de la Comunidad Valenciana — 
Espanha) — David Montoya Medina/Fondo de Garantia 

Salarial, Universidad de Alicante 

(Processo C-273/10) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, do Regulamento de Processo — Política 
social — Directiva 1999/70/CE — Artigo 4. o do acordo-qua
dro relativo a contratos de trabalho a termo — Contratos de 
trabalho a termo no sector público — Direito a prémios 

trienais de antiguidade — Princípio da não discriminação) 

(2011/C 186/16) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Superior de Justicia de la Comunidad Valenciana 

Partes no processo nacional 

Recorrente: David Montoya Medina 

Recorridos: Fondo de Garantia Salarial, Universidad de Alicante 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Superior de Justicia de 
la Comunidad Valenciana — Interpretação do artigo 4. o , n. o 4, 

do anexo da Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de 
Junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e 
CEEP relativo a contratos de trabalho a termo (JO L 175, p. 
43) — Contratos de trabalho de pessoal docente e de investi
gação celebrados com as universidades públicas — Exclusão de 
determinados benefícios dos contratos a termo 

Dispositivo 

O artigo 4. o , n. o 1, do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho 
a termo, celebrado em 18 de Março de 1999, e que figura em anexo 
à Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, 
respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos 
de trabalho a termo, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma regulamentação nacional que reserva, sem qualquer justificação 
objectiva, o direito de receber um prémio de antiguidade apenas aos 
professores-doutores com contrato de trabalho por tempo indetermi
nado, com exclusão dos professores-doutores com contrato a termo, 
quando, em relação à recepção desse prémio, essas duas categorias 
de trabalhadores estão em situações comparáveis. 

( 1 ) JO C 221, 14.08.2010 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 14 de 
Março de 2011 — Ravensburger AG/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Educa Borras SA 

(Processo C-370/10 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Marca figurativa EDUCA Memory game — Pedido de 
declaração de nulidade apresentado pelo titular das marcas 
nominativas nacionais e internacionais MEMORY — Indefe
rimento do pedido de declaração de nulidade pela Câmara de 
Recurso — Regulamento (CE) n o 40/94 — Artigo 8. o , n. os 1, 

alínea b), e 5 — Motivos relativos de recusa] 

(2011/C 186/17) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Ravensburger AG (representantes: H. Harte-Baden
damm e Goldmann, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: D. Botis, 
agente), Educa Borras SA 

Objecto 

Recurso de anulação do acórdão do Tribunal Geral (Oitava 
Secção) de 19 de Maio de 2010, Ravensburger/IHMI (T-243/08), 
pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso de anulação 
interposto pelo titular das marcas nominativas nacionais e
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internacionais «MEMORY», para produtos da classe 28, da deci
são R 597/2007-2 da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (IHMI), de 8 de Abril de 
2008, que anulou a decisão da Divisão de Anulação que julgou 
procedente o pedido de declaração de nulidade apresentado pela 
recorrente contra a marca figurativa «EDUCA Memory game», 
parar os produtos da classe 28. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Ravensburger AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 260, de 25.09.2010. 

Recurso interposto em 28 de Fevereiro de 2011 — 
Comissão Europeia/Reino da Dinamarca 

(Processo C-95/11) 

(2011/C 186/18) 

Língua do processo: dinamarquês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal, agente, e 
H. Peytz, advogado) 

Recorrida: Reino da Dinamarca 

Pedidos da recorrente 

— Declaração no sentido de que o Reino da Dinamarca não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos 
artigos 9. o e 11. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho 
de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum de 
imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ) ao permitir que os 
não sujeitos passivos façam parte de um agrupamento IVA; 

— condenação do Reino da Dinamarca nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para fins de simplificação administrativa e de prevenção de 
certas formas de abusos, a Directiva 2006/112 autoriza os Es
tados-Membros a considerarem vários sujeitos passivos como 
um só. A Comissão considera que a referida directiva não per
mite que não sujeitos passivos façam parte desses agrupamentos 
IVA submetendo-se, dessa forma, aos direitos e obrigações que 
pertencem aos sujeitos passivos. A lei dinamarquesa que permite 
que os não sujeitos passivos façam parte de um agrupamento 
IVA não é, portanto, conforme à referida directiva. 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Innsbruck (Áustria) em 18 de Março 
de 2011 — Tyrolean Airways Tiroler Luftfahrt 
Gesellschaft mbH/Betriebsrat Bord der Tyrolean Airways 

Tiroler Luftfahrt Gesellschaft mbH 

(Processo C-132/11) 

(2011/C 186/19) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Innsbruck 

Partes no processo principal 

Demandante e recorrida: Tyrolean Airways Tiroler Luftfahrt Ge
sellschaft mbH 

Demandado e recorrente: Betriebsrat Bord der Tyrolean Airways 
Tiroler Luftfahrt Gesellschaft mbH 

Questões prejudiciais 

1. O direito da União, na redacção em vigor, em particular o 
artigo 21. o da Carta dos Direitos Fundamentais (em conju
gação com o artigo 6. o , n. o 1, TUE), o princípio geral do 
direito da União (artigo 6. o n. o 3, TUE) da proibição de 
discriminação em razão da idade e os artigos 1. o , 2. o e 
6. o da Directiva 2000/78/CE ( 1 ), opõe-se a uma convenção 
colectiva nacional que discrimina indirectamente as traba
lhadoras mais velhas ao ter apenas em consideração as ca
pacidades e os conhecimentos que estas adquiriram como 
assistentes de bordo numa determinada companhia aérea 
para a sua classificação num determinado nível de enqua
dramento da convenção colectiva e, por conseguinte, para a 
determinação do valor da sua remuneração, mas não as 
capacidades e os conhecimentos de conteúdo idêntico pelas 
mesmas adquiridos noutra companhia aérea pertencente ao 
mesmo grupo empresarial? Tal também se aplica aos 
contratos de trabalho celebrados antes de 1 de Dezembro 
de 2009? 

2. Pode um órgão jurisdicional nacional, em virtude do efeito 
directo horizontal dos direitos fundamentais do direito da 
União, considerar parcialmente nula e deixar de aplicar uma 
cláusula de um contrato individual de trabalho que viola 
indirectamente o artigo 21. o da Carta dos Direitos Funda
mentais, o princípio geral do direito da União da proibição 
de discriminação em razão da idade e/ou os artigos 1. o , 2. o 
e 6. o da Directiva 2000/78/CE, por analogia com o processo 
Rieser ( 2 ) e com a jurisprudência relativa aos acordos con
trários ao direito da concorrência no processo Béguelin ( 3 )? 

( 1 ) Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na actividade profissional (JO L 303, p. 16). 

( 2 ) Acórdão de 5 de Maio de 2004 (C-157/02, Colect., p. I-1477). 
( 3 ) Acórdão de 25 de Novembro de 1971 (C-22/71, Colect., p. 355).
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